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ATA DE PREGÃO PRESENCIAL 159/2021

Ata de Recebimento e abertura dos envelopes 01 – contendo a(s) proposta(s) de preços e 02 – contendo

a(s) documentação(ões) referente ao Pregão Presencial 159/2021, Contratação de empresa especializada

para locação de material e fornecimento mão de obra para montagem e desmontagem da decoração para o

Natal 2021, através da Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo, com Recursos Próprios. Às 08:30 horas do

dia 25 de Outubro de 2021, na sala da Comissão Permanente de Licitações, sito Av. Farrapos, nº 509,

Centro,  cumprindo  todos  os  protocolos  sanitários  de  prevenção  à  transmissão  da  Covid-19  conforme

legislação vigente, reuniram-se o (a) Pregoeiro(a) Oficial(a) Fernanda Aline Parolin, os gestores contratuais,

Edson Miguel Wawruch Lisboa, Diogo Antônio Bolzan, Ariane Pedrotti de Avila Dias e Gabriela Dalbosco,

sua equipe de apoio e o(s) representante(s) da(s) empresa(s) interessada(s) em participar do certame:

Empresa: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMÁTICAS LTDA

CNPJ: 15.138.763/0001-70

Representante Legal: Luiz Felipe da Silva

CPF: 094.633.439-03

Empresa: ALEX SANDRO WUDARSKI - ME

CNPJ: 09.079.157/0001-29

Representante Legal: Alex Sandro Wudarski

CPF: 015.818.040-24

Empresa: MIRANPEDRAS COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA

CNPJ: 07.427.730/0001-12

Representante Legal: Luan Carlos da Silva Miranda

CPF: 014.114.330-41 

Realizado o credenciamento, todas as empresas se credenciaram como ME/EPP, na forma prevista em

Edital, podendo, pois, valerem-se dos benefícios elencados na LC 123/2006. Procedeu-se a abertura do(s)

envelope(s)  01  –  contendo  a(s)  proposta(s)  de  preço(s).  O(a)  Pregoeiro(a)  analisou  a  descrição  do(s)

item(ns) ofertado(s) pela(s) empresa(s) e decidiu pela classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s)

empresa(s). O(s) representante(s) da(s) empresa(s) participante(s) declarou que a(s) proposta(s) está(ão)

plenamente de acordo com o Edital. O preço da proposta será valor global do lote.

A(s) seguinte(s) proposta(s) foram apresentadas:

Lote: 1 - 1

ALEX SANDRO WUDARSKI - ME..... = R$ 654.289,16

MIRANPEDRAS COM. DE MATERIAL . = R$ 654.213,69

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCI. = R$ 632.531,87 

Iniciou-se a sessão de lances, sendo ofertados os seguintes valores pela(s) empresa(s):

Lote: 1 - 1
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ALEX SANDRO WUDARSKI - ME..... = R$ 630.000,00

MIRANPEDRAS COM. DE MATERIAL . = R$ 629.900,00 Inabilitado

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCI. = Parou Lances

ALEX SANDRO WUDARSKI - ME..... = R$ 629.800,00 Inabilitado

MIRANPEDRAS COM. DE MATERIAL . = Parou Lances 

Procedeu-se a abertura do(s) envelope(s) 02 – contendo a documentação da(s) licitante(s) vencedora(s)

que  foi  analisada(s)  pela  Pregoeira,  e  sua  Equipe  de  Apoio.  O(a)  Pregoeiro(a),  após  a  análise  da

documentação  técnica  pelos  gestores,  decidiu  pela  inabilitação  da(s)  empresa(s)  ALEX  SANDRO

WUDARSKI  –  ME,  por  apresentar  a  documentação  solicitada  no  item  7.1  alínea  “n”  Atestado  de

“Capacitação  Técnica”,  em  desacordo  com  o  edital.  Diante  da  inabilitação,  passou-se  aos  lances

complementares  com  a  empresa  segunda  colocada,  MIRANPEDRAS  COM.  DE  MATERIAL  DE

CONSTRUÇAO LTDA, como segue:

Lances Complementares:

MIRANPEDRAS COM. DE MATERIAL . =  R$ 629.800,00 Valor Final

Procedeu-se a abertura do(s) envelope(s) 02 – contendo a documentação da(s) licitante(s) vencedora(s)

que  foi  analisada(s)  pela  Pregoeira,  e  sua  Equipe  de  Apoio.  A  pregoeira  realizou  diligência  para

comprovação da regularidade fiscal, mediante emissão da certidão de FGTS e de Débitos Municipais da

empresa  MIRANPEDRAS  COM.  DE  MATERIAL DE  CONSTRUÇAO  LTDA,  pela  qual  constatou-se  a

situação regular da diligenciada. O(a) Pregoeiro(a), após a análise da documentação técnica pelos gestores,

decidiu pela inabilitação da(s) empresa(s) MIRANPEDRAS COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA

por apresentar a documentação solicitada no item 7.1 alínea “n”  Atestado de “Capacitação Técnica”, em

desacordo com o edital.  Diante da inabilitação, passou-se aos lances complementares com a empresa

terceira  colocada,  ARTCIDADE  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  DECORAÇÕES  TEMÁTICAS  LTDA,

entretanto,  a  mesma  informou  que  não  seria  possível  manter  o  valor  final  ofertado  pelas  empresas

anteriores, logo, considerando que o valor da empresa em questão está dentro do valor de referência, a

pregoeira decidiu pela aceitação da proposta, ficando o valor final como segue:

Lances Complementares:

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCI. = R$ 632.531,87 

O representante da empresa  MIRANPEDRAS COM.  DE MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA  solicitou

constar em Ata que a empresa vencedora apresentou comprovante de vínculo com engenheiro civil sem

reconhecimento  de  firma  das  assinaturas.  Também,  o  mesmo  afirmou  que  ambos  os  profissionais

responsáveis deveriam ter apresentado atestados de capacidade técnica em seu nome. O representante da

empresa  MIRANPEDRAS  COM.  DE  MATERIAL DE  CONSTRUÇAO  LTDA  solicitou  constar  em  Ata  a

intenção de recurso com relação a sua inabilitação, já que informou que o serviço constante no atestado de

capacidade  técnica  apresentado,  é  de  complexidade  superior  ao  objeto  licitado.  O  representante  da
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empresa ALEX SANDRO WUDARSKI  –  ME solicitou  constar  em Ata  a  intenção  de  recurso  contra  a

inabilitação de sua empresa, visto que a considerou excessiva. Também manifestou a intenção de recurso,

contra a habilitação da empresa ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMÁTICAS

LTDA, em razão de que, conforme item 6.1 do edital, a proposta apresentada não continha a assinatura do

responsável técnico em todas as folhas da proposta.  Também, afirmou que, conforme item 7.1, alínea “l”,

informou  que  o  contrato  de  vínculo  da  empresa  com  o  profissional  responsável,  não  continha

reconhecimento de firma. A gestora contratual, Ariane Pedrotti de Avila Dias, solicitou constar em ata que,

com relação a intenção de recurso apresentada pela empresa  MIRANPEDRAS COM. DE MATERIAL DE

CONSTRUÇAO LTDA, em relação ao atestado de capacidade técnica, o edital é claro com relação ao

objeto que deve constar no mesmo, não cabendo aos gestores julgar se o objeto constante é superior ao

licitado, e que a impugnação deveria ter sido feita em fase anterior.  Também, com relação a intenção de

recurso  apresentada  pela  empresa  ALEX  SANDRO  WUDARSKI  –  ME,  informou  que  além  de  a

documentação apresentada não estar de acordo com o edital, faltou 1 atestado de capacidade técnica. Em

razão disso, abre-se o prazo de 03 (três) dias para que junte suas razões recursais. Desde já, ficam as

demais  licitantes  intimadas para apresentar  contrarrazões em igual  número de dias,  que começarão a

contar do primeiro dia útil após o prazo das recorrentes (item 9.7 do edital) . Posta a palavra a disposição,

nada mais  havendo a tratar,  eu,  William Stempczynski,  redigi  a  presente Ata  que,  após aprovada,  vai

assinada pelos presentes.

Erechim, 25 de Outubro de 2021.

___________________________________

Fernanda Aline Parolin

Pregoeiro(a) Oficial(a)

___________________________________

William Stempczynski

Membro da Equipe de Apoio e Redator da Ata
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___________________________________

Edson Miguel Wawruch Lisboa

Gestor Contratual

___________________________________

Diogo Antônio Bolzan

Assessor Executivo

___________________________________

Ariane Pedrotti de Avila Dias

Gestora Contratual

___________________________________

Gabriela Dalbosco

Gestora Contratual

___________________________________

ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMÁTICAS LTDA

Luiz Felipe da Silva

___________________________________

ALEX SANDRO WUDARSKI - ME

Alex Sandro Wudarski

___________________________________

MIRANPEDRAS COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA

Luan Carlos da Silva Miranda
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